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LEI MUNICIPAL N° 436/2018, de 06 de julho de 2018

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária de 2019 e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Garrafão do Norte, Estado do Pará, faz saber a todos
os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona
a seguinte LEI:

Art. 10 - O Orçamento do Município de Garrafão
do Norte, Estado do Pará, para o exercício de 2019 será elaborado e
executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal;
1I1 - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 20 - Em cumprimento ao estabelecido no
artigo 40 da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais
de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida
pública para o exercício de 2019, estão identificados nos Demonstrativos
desta Lei, em conformidade com as Portarias da STN.

Art. 30 - A Lei Orçamentária Anual abrangerá
as Entidades da Administração Direta e Indireta constituídas pelas
Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social.

Art. 40 - O Anexo de Riscos Fiscais, § 30 do
art. 40 da LRF, obedece às determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS
FISCAIS DA STN.

Art. 50 - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas
Fiscais desta Lei, constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.
01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.
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02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

02.01.00 DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS.

02.02.00 DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

02.03.00 DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM
AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

02.05.00 DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E
ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES.

02.07.00 DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA
RENÚNCIA DE RECEITA.

02.08.00 DEMONSTRATIVO VIII MARGEM DE EXPANSÃO DAS
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos
neste artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação
constituirá nas Metas Fiscais do Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 60 - Em cumprimento ao § 30 do Art. 40 da LRF
a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2019, deverá conter o Anexo de
Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Art. 70 - Em cumprimento ao § 10, do art. 4°, da
Lei de Complementar nO 101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será
elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas,
Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício
de Referência 2019 e para os dois seguintes.

§ 10 - Os valores correntes dos
exercícios de 2019, 2020 e 2021 deverão levar em conta a previsão de
aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da
concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades.
Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação
Anual, dentre os sugeridos pela STN.
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§ 20 - Os valores da coluna »o PIB", são calculados
mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB
Estadual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTODAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

1'.

Art. 80 - Atendendo ao disposto no § 20, inciso I,
do Art. 40 da LRF, o Demonstrativo 11 - Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal,
Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos
fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como
metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADASCOM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCíCIOS ANTERIORES

Art. 90 - De acordo com o § 20, item li, do Art. 40
da lRF, o Demonstrativo 111 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada líquida,
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos
três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as
premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo Único Objetivando maior
consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em
valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já
comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃODO PATRIMÔNIO ÚQUIDO

Art. 10 - Em obediência ao § 20, inciso 111, do Art.
40 da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio líquido, deve
traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua
Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em
separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APUCAÇÃO DOS RECURSOSOBTIDOS COM A AUENAÇÃO DE
ATIVOS

Art. 11 - O § 20, inciso 111, do Art. 40 da LRF, que
trata da Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos
obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem
ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regime
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de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação
de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram
aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em
separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário

AVAUAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO
DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 12 - Suprimido

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 20, inciso V,
do Art. 40, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo
que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a
propiciar o equilíbrio das contas públicas.

§ 10 - A renúncia compreende incentivos fiscais,
anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção,
alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios
que correspondam à tratamento diferenciado.

§ 20 - A compensação será acompanhada de
medidas provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO.

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória
de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem
de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir
possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham
caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.
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Art. 15 - o § 20, inciso lI, do Art. 40, da LRF,
determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando
a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica
nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria
da STN em vigor, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos
valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três
exercícios anteriores e das previsões para 2019, 2020 e 2021.

r".
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO

RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado
Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com
sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de
suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado
Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal,
através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional,
e às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO NOMINAL.

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá
obedecer a metodologia determinada pelo Governo Federal, com
regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do
Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual
deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos
Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que
somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecldos,
resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das
obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela
emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de
Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados
nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2019, 2020 e 2021
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11- DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 19 - As prioridades e metas da Administração
Municipal para o exercício financeiro de 2019, estão definidas e demonstradas
no Plano Plurianual, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas
nesta lei.

§ 10 - Os recursos estimados na Lei Orçamentária
para 2019 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas
estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual, não se constituindo todavia,
em limite à programação das despesas.

§ 20 - Na elaboração da proposta orçamentária
para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas
estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

lU - DA ESTRUTURADOS ORÇAMENTOS

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro
de 2019 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos,
Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da
Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura
Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará
as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando
aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da
Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função,
programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN
42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da
Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei
4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação vigente.

IV - DAS DIRETRIZES PARAA ELABORAÇÃOE EXECUÇÃODO ORÇAMENTO
DO MUNICÍPIO

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2019
obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre
receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo,
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 10, § 1040 I, "a" e 48
LRF).
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Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos
da Receita para 2019 deverão observar os efeitos da alteração da legislação
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos
últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para
encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder
Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério
Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes
e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 30 da LRF).

Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que
o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de
resultado primário e nomlnal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o
mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 90 da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências
voluntárias;
II - obras em qeral, desde que ainda não iniciadas;
Ill -dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das
metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo
da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda
o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior,
em cada fonte de recursos.

Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado em relação à Receita Corrente Líquída, programadas para 20191

poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para
2017 (art. 40, § 20 da LRF).

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do
Anexo Próprio desta Lei (art. 40, § 30 da LRF).

§ 10 - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão
atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver,
do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2018.

§ 20 - Sendo estes recursos insuficientes, o
Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal,
propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações n-o
comprometidas.
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Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2019
poderá destinar recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a
3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 50% do total do orçamento
de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art.
50, rn da LRF).

§ 10 - Os recursos da Reserva de Contingência
serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o
caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares
conforme disposto na Portaria MPO nO 42/1999, art. 50 e Portaria STN nO
163/2001, art. 80 (art. 50 m, "b" da LRF).

§ 20 - Os recursos da Reserva de Contingência
destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de
dezembro de 2019, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de
dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a
12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano
Plurianual (art. 50, § 50 da LRF).

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal
estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução
mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 80 da
LRF).

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei
Orçamentária para 2019 com dotações vinculadas e fontes de recursos
oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de
bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa,
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 80, § parágrafo
único e 50, 1 da LRF).

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o
exercício de 2019, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 40, § 20, V
e art. 14, 1da LRF).

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro
Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter
educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica
e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de
autorização em lei específica (art. 40, I, "f" e 26 da LRF).
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Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com
recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias,
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).

r>,

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da
despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no
processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art.
16, § 30 da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes
da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2018,
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado
no item I do art. 24 da Lei nO8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16,
§ 3° da LRF).

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação
do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de
recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de
transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes
da federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando
firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei
orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das
despesas serão orçadas para 2019 a preços correntes.

".--....
\

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa
obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a
dotação fixada para cada

Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação
dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nO
163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o
remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto,
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito
Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do
Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da
Constituição Federal).

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de
2019, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir
novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento da
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Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas
prioridades para o exercício de 2019 (art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 40 - O controle de custos das ações
desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art.
50, § 30 da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através
de operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas
nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final
do exercício (art. 40, "e" da LRF).

Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e
contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de

Í'- 2019 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus
custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 40, I, "e" da LRF).

v - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter
autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das
Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a
assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).

Art. 43 - A contratação de operações de crédito
dependerá de autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento
definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder
Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de
empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal,
mediante lei autorizativa, poderão em 2019, criar cargos e funções, alterar a
estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores,
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou
caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF
(art. 169, § 10, II da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas
decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para
2019.

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do
artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um
dos Poderes em 2019, Executivo e Legislativo, não excederá em Percent I
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da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2018,
acrescida de 5%, obedecido o limite prudencial de 51,30% e 5,70% da
Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de
excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade
competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não
excederem a 95% do limite estabelecido no arte 20, lU da LRF (art. 22,
parágrafo único, V da LRF).

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as
seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores, quando ultrapassarem
os direitos adqutrldos:
U - eliminação das despesas com horas-extras;
lU - Suprimido;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis,
entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de
servidores de que trata o arte 18, § 10 da LRF, a contratação de mão-de-obra
cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda,
atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos,
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros.

r:
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-

de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização".

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado
em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com
vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda,
ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita
e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no
exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da
LRF).

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados,
inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores a
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crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não
se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 30 da LRF).

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo,
isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do
Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas
de compensação (art. 14, § 20 da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta
orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do
Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do
período legislativo anual.

§ 10 - A Câmara Municipal não entrará em recesso
enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo.

§ 20 - Se o projeto de lei orçamentária anual não
for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o
Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas
com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos
assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários,
abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no
exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a
assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos
da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de
competência ou não do Município.

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE, AOS 06 DE JULHO DE 2018

\~!!~t[f~
.-----------------------~
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n. DeAdministração4~~1~
. 6,t1""':.

'-----------------:::~~.:.~~Irt'8~~~;o••&
~~~.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

Em atendimento ao que determina o § 20, inciso II do artigo 40 da Lei
Complementar nO101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal
fica apresentada a memória e metodologia de cálculo para obtenção dos
valores dos anexos fiscais.
No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes
parâmetros e projeções das políticas monetárias, financeiras, bem como as
metas de inflação (IPCA-E):

Evolu 110do PIB do Pará
PIB Crescimento

Anos (em reais) PIB
2015 134.660.000 081
2016 139.117.000 331
2017 152.945.000 990
2018 165.907.000 847
2019 179.818.000 838

Fonte: FAPESPA

No tocante às Receitas Tributárias, a constante otimização das políticas de
fiscalização e cobrança tributárias busca minimizar os efeitos da instabilidade
na economia brasileira.
Com relação às Receitas de Dívida Ativa, as ações propostas pela
Procuradoria do Município e pela Subsecretaria de Tributos da Secretaria
Municipal de Fazenda tendem a resultar num grande incremento nesta
receita.
No que tange às transferências, estas têm sofrido as mesmas influências das
Receitas Tributárias face a instabilidade que a economia brasileira vem
sofrendo, contudo foi considerado o possível incremento provocado pela
geração de novos pontos de comércio no Município. A exceção se dá em
função das receitas derivadas do SUS, FNDE, FNAS e FUNDEB, visto que a
variação existente nas transferências ocorre por conta destas.
As demais receitas não têm comportamento regular e isto ocorre pelo fato de
a maioria das receitas ser proveniente de convênios ou empréstimos
regulamentados por contratos. É por conta disso que são considerados os
contratos já firmados e não a série histórica.
Em respeito ao princípio do equilíbrio orçamentário, tem-se buscado fazer
com que as despesas variem na mesma proporção que as receitas. Além
disso, vêm sendo adotadas medidas a fim de se reduzir o custeio
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consequentemente, desenvolver novas frentes para investimentos no
Município.
Para obtenção dos valores correntes, foram utilizados os dados dos balanços
de 2016 e 2017, a previsão orçamentária para 2018 e as projeções para os
exercícios de 2019 a 2021 considerando nestas projeções os índices de
inflação e o PIB nos respectivos períodos.

Os valores a preços constantes equivalem aos valores correntes expurgando
os índices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor atual. Assim,
as metas anuais previstas para os três exercícios anteriores e os dois
posteriores ao ano de referência utilizam os índices apresentados abaixo:

éTaxa M dia de Inflação do Período
Inflação Média (%anual) projetada cl base em índice oficial de 1* ',2Ct,:~'.'"r".ií~2.02DJií "'202).'1 .~',
inflação 5,50 5,50 5,50

{" 1 + (Taxa de inflação Ano de referência I 100) } 10555 1,0555 1,0555

Inflação Média (%anual) apurada cl base em índice oficial de 1""~~.Oc161'·1iJii il201?A,..'f:t
inflação 5,85 5,50

{ 1 + (Taxa de inflação Ano de referência 1100) } 1,0585 1,0555

A Despesa Primária corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas
as despesas com juros, encargos e amortização da dívida, com concessão de
empréstimos com retorno garantido e com a aquisição de títulos de capital
integralizado.
O Resultado Primário, por sua vez, procura medir o comportamento fiscal do
Governo no período e é decorrente da diferença entre a Receita Primária e a
Despesa Primária. Entende-se como Receita Primária a arrecadação de
impostos, contribuições e outras receitas inerentes à função arrecadadora do
Município excluindo-se as receitas financeiras. Como Despesa Primária, as
despesas orçamentárias do Governo no período, excluindo-se as despesas
com dívidas financeiras.
Para o cálculo do Resultado Nominal é necessário chegarmos a Dívida Fiscal
Líquida, que é a Dívida Consolidada Líquida mais Receita de Privatizações. A
Dívida Consolidada Líquida leva sempre em consideração a Dívida Pública
Consolidada menos o total do Ativo Financeiro, ou seja, a disponibilidade de
caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres. Com o objetivo de medir
a evolução da Dívida Fiscal Líquida, o Resultado Nominal é obtido pela
diferença entre o saldo da Dlvlda Fiscal Líquida do exercício em exame em
relação ao saldo da Dívida Fiscal Líquida no período anterior ao de referência.

15



Pará lDO 2019 - Anexo de Metas e prioridades
Governo Municipal de Garrafão do Norte página: 001

órgão: 01 - Camara Municipal de vereadores

Função: 01 - Legislativa

5ubfunção: Oll - Ação legislativa

programa: 0001 - Ação legislativa '.
proporclonar as condl~oes técnicas e administrativas indispensáveis ao desempen~o das atividades
leglslativas do Municlpio

Ação" ",: 1001 - construção. reforma e Amplia~ào do predio da câmara Municipal
Descrição: construção. Reforma e Alplia~ão do predio da camara Municipal

Unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 11,02).00

Ação, '" ,: 2001 - Manutenção da câmara Municipal
oescrição: Manutençáo das Atividades do Poder legislativo

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total:. 1,196,911.1)

Ação, :'!': 2002 - Manutençªo e Equjpaç~o do pr~djo da cªmara
Descrlçao: Manutençao e Equlpaçao do predlo da (amara

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 22,0~O.OO

TOTAL 00 ÓRGÃO"""""" Valor 2019 1,4]0,0)2.1)

órgão: 02 - Gabinete do Prefeito

Função: 04 - Administração

subfunção: 122 - Administração Geral

programa: 00)2 - Administração Geral



Pará LDO 2019 - Anexo de Metas e prioridades
Governo Municipal de Garrafão do Norte página: 002

Ordenar o planejamento Administrativo Municipal) com a~ões pertinentes as unidades orcamentárias
componentes do or~anograma Administrativo e funcional do Municipio .

Ação.:.:.: 1002 - Aqujsiçªo e Despropriaç~o de lmqvejs
Descrlçao: Aqulslçao e Desproprlaçao de ImOVflS

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 77.17~)00

Ação ..... : 200] - Manutenção do Gabinete do prefeito(a)
Descrição: Manutenção das Atividades do Gabinete do prefeito

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 49~.02~)00

Ação ..... : 2004 - Manutenção da Residencia oficial
Descrição: Manutenção da Residencia oficial

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 48.400)00

Função: 06 - segurança Pública

subfunção: 181 - Policiamento

Programa: 0716 - segurança Pública

Ação. :.:.: 200~ - Apoio a Segurança p~blica
Descrlçao: Ap010 a segurança publlca

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 77.17)\00

TOTAL 00 ÓRGÃO............ valor 2019 m.m)oo

órgão: O~ . Secretaria Mun.Administração planejament

Função: 04 - Administração

subfunção: 122 - Administração Geral

programa: 0039 - Aquisição de veiculos e Máquinas



Pará LDO 1019 - Anexo de Metas e prioridades
Governo Municipal de Garrafão do Norte pági na : OOj

Ação. :.!.: 100l-Aqui sj çªo de vei eu 1os
Descrlçao: Aqulslçao de velculos

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 110.1~O,00

Programa: 00)2 - Administracão Geral
ordenar o planejamento Admini~trativo. Municipal, com ações.p~rtinentes as unidades orçamentárias
componentes do Or~anograma Admlnlstratlvo e funClonal do Munlclplo

••........
" '

Ação ..... : 1006 - Manutenção da Secretaria de Administração
Descrição: Manutençáo das Atividades da Sec de Administração

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 1.919.814,00

Função: 08 - Assist~ncia Social

subfunção: 143 - Assistência à criança e ao Adolescente

programa: 0011 - Combate ao Abuso e Expl sexual de crianças e Adolescentes
Promover acões com campan~as de esclarecimento ao combate do abuso e da exploração sexual de
criança~ e'~e adolecentes, incluindo COI manutenção e apoio a orgios e intituições voltados para
estas flnalldades.

Ação ..... : 1061 - Manutenção do conselho Tutelar
Descrição: Manutenção do conselho Tutelar

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 11.0)0,00

Fun~ão: 99 - Reserva de contingência

Subfunção: 999 - Reserva de contingência

PrograMa: 9~~9 - Reserva de contingência

Ação. :.!.: 9001 - Reserva de contjgencja
oescrlçao: Reserva de Contlgencla

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 10~.011,49



Pará LDO 1019 - Anexo ~e Metas e prioridades
Governo Municipal de Garrafão do Norte página: 004

TOTAL DO ÓRGÃO............ Valor ~019

órgão: 04 - Secretaria de Agricultura e Abasteciment

Fun~ão: 10 - Agricultura

Subfunção: 60~ - Abastecimento

Programa: 0040 - Desenvolvimento Agricola

Ação.:.!.: 1004 - Aqujsiçªo de M~qujnas e Implementos Agrjculas
Descrlçao: Aqulslçao de Maqulnas e Implementos Agrlculas

unidade de me~ida: % Quanti~ade L019: 100
valor total: ~62.21~,OO

Ação. :.!.: 100~ - (onstruçªo do Centro de Trejnamento Rural
Descrlçao: (onstruçao do Centro· de Trelnamento Rural

Unidade de medida: % Quantidade L019: 100
Valor total: ~96.~1L,~0

programa: 0052 - Administração Geral
ordenar o planejamento Admini~trativo. Municipal, com ações.p~rtinentes as unidades orçamentárias
componentes do organograma Admlnlstratlvo e funclonal do Munlclplo

Ação ..... : 2001 - Manutenção da Secretaria de Agricultura
Descriçáo: Manutenção da secretaria ~e Agricultura

Unida~e ~e medida: % Quantidaae 1019: 100
Valor total: 1.417.4~4,l~

programa: 064] - produção Agricola
Promover ações de estabelecimento da administração aireta e indireta do município destinado à
produção ~e vegetais, seja para uso próprio ou para comercialização.

Ação. :.!.: 1001 - (onstruçªo de Galp~o para Armazenamento ~e produção Agrícola
oescrlçao: (onstruçao de Galpao

Uni~a~e ~e medi~a: % Quantidade 2019: 100
valor total: 170.8~7,~O



Pará LDO 1019 - Anexo de Metas e prioridades
6overno Municipal de Garrafão do Norte página : oo~

Ação.:.!.: 1009 - Apojo ao Desenvolvjmento da Agropecuªrja
oescrl~ao: Ap010 ao Desenvolvlmento da Agropecuarla

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 108.04~,00

Ação.!.!.: 1010 - Apojo a Implantaçªo da Agro Industrja no Munjcjpjo
Descrl~ao: Ap010 a Implantaçao da Agro Industrla no Munlclplo

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 1~1.041,~0

Programa: 064~ - Amparo ao Pe~ueno Produtor Agrícola
Promover a compra de sementes e mudas, corretivos e fertilizantes, implementos agrícolas para
distribuição gratuita a pequenos agricultores e syas f~mílias, com vistas à.pr9duÇªO de alimentos
para seu sustento, mesmo que o exceüente de produçao seja destlnado a comerclallzaçao

Ação ..... : 1008 - Apoio a Implantaçâo de Hortas comunitárias
Descrição: Apoio a Implantaçâo de Hortas comunitárias

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 66.150,00

programa: 0654 - Infra-EstrU!Ura para ~b~te dª produção ~ecuária .
Promover açoes necessarlas a manutençao e apOlO ao desenvolvimento da pesca artesanal e da
aquicultura, visando a ampliação da oferta de alimentos

Ação ..... : 1006 - construção e Amplia~ão oe Matadouro Municipal
Descrição: Construçáo e Ampliação oe Matadouro Municipal

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 116.01L,lO

Função: LI - organização Agrária

subfunção: 60) - Abastecimento

Programa: 0047 - Regularização de Terras

Ação. :.:.: L011 - Apoio a Regularjzaç~o de Terras
Descrlçao: Ap010 a Regularlzaçao de Terra

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 1j.2jO,00



pará lOO 1019 - Anexo de Metas e prioridades
Governo Municipal de Garrafão do Norte pági na : 006

TOTAL DO ÓRGÃO"""."". Valor l019 Ull,699,H

órgão: O~ - secretaria Municipal ~e Saú~e

Fun~ão: 10 - saúde

subfunção: lOl - Atenção Básica

programa: 01~6 - Atenção Básica
Promover ações necessárias à manutencão e à ampliação das ações de atenção à saúde prestadas nas
unidades de saúde ou nos domicílios, âtraves de programas como o de agentes comunitários de saúde
e da saúde da família.

Ação,:,:,: 1041 - Implantaçªo sjstema de ~gua
Oescrlçao: Implantaçao Slstema de Agua

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: j~),~7),OO

TOTAL DO ÓRGÃO"""""" Valor lOB m,87),OO

órgão: 06 - secretaria Municipal ~e Edu(a~ão

Função: 11 - Educação

subfunção: l61 - Ensino Fundamental

Programa: Ol~1 - Alimentação Escolar
Pro~over ações necessárias para o desenvolvimento das refeições a serem servidas aos alunos da
ensino fundamental das escolas pertencentes ao município.

Ação, ".,: 1011 - Manutenção do (onselno de Alimentacão Escolar
Descrição: Mnautenção do (onselno de Alimentação Escolar,

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: ll.230,OO



Pará LDO i019 - Anexo de Metas e prioridades
Governo Municipal de Garrafão do Norte página: 001

Acão" ,.,: iOl] - Nanuten~ão do programa de Alimentacão Escolar
oês(ri~ão: Nanuten~ão do Programa de Alimentaçáo Escolar

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 1,ili,750!OO

programa: 040] - Ensino Fundamental
Promover ações necessárias a manutenção de ór~áo(s) da estrutura administrativa direta ou indireta
do municíplo destinado(s) à prestação direta de servj~os educacionais a popu1ação-alvo de 1 a 14
anos. Inclui tamoém, as subvenções sociais pagas a instltuições privadas de ensino fundamental ,Não
inclui o fornecimento de merenda escolar ou de livros e outros materiais didáticos! a compra de
veiculos para transporte escolar ou de equipamentos de informática para as escolas! ou ainâa! os
serviços fieassistência social e de saúde prestados aos alunos,

Ação., ...: 100~ - consto Ampl. Aparel~amento Unid, de Ensino
oescrição: consto Ampl. Aparel~amento unid, de Ensino

unida~e de medida: % Quantida~e 1019: 100
Valor total: 1,jj),]9i!19

Ação, :'!': 1010 - AqujsjÇªo de carteiras Escolares
Descrlçao: Aqulslçao de Cartelras Escolares

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 418,9)0100

Ação, ",,: 1011 - construção 1 reforma e aMpliação de unidade de Ensino
Descrição: construção! reforma e ampliação de unidade de Ensino

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 441,000!00

Ação" ".: 101i - construção de Laboratórios de Informática
Descrição: Construção de Laboratórios de Informática

unidade de medida: % Quantidade i019: 100
valor total: i76,066!OO

Ação".,,: 103] - construção! Reforma e Ampliação de unidade de Ensino - FUNDEB
Descrição: construção! Reforma e Alpliação de unidade de Ensino - FUNDEB

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: ijl.)2~!OO



Pará LDO 1019 - Anexo de Metas e prioridades
Governo Municipal de Garrafão do Norte página: 008

Ação ..... : 1014 - Manutenção do programa Din~eiro Direto na Escola - PODE
Descrição: Manutenção do programa Dinheiro Direto na Escola - PODE

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: )7.HO,00

Ação ... ,,: 1m - Manutençâo da Secreta ri a de Educação
Descrição: Manutenção da Secretaria de Educação

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 1.216.090,00

Ação. :.:.: 1016 - Nan~tenção do Programa Transporte Escolar - PNATE
Descrlçao: ApOl0 ao Transporte Escolar

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 27~.62),00

Ação ..... : 1017 - Manutenção do Ensino Fundamental
Descrição: Manutenção ao Ensino Fundamental

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 926.100,00

Açáo.:.!.: 1018 - capacjtaç~o de Professores do Ensino Fundamental
Oescrlçao: capacltaçao de professores

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 4j~.j77,15

Ação. :.!.: 1019 - Apojo ao Estudante
Descrlçao: Ap010 ao Estudante

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 11.025,00

Ação.:.!.: 2021 - Manutençáo de outrgs programas vinculados ao FNDE
Descrlçao: Outros.Recursos Orlundos do FNDE-FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMETNO DA

EDUCA~AO.
Uni~a~e ~e medi~a: % Quanti~ade 1019: 100

valor total: 1)0.708,00
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Ação" ",: 1012 - QSE - salário Educação
Descrição: Quota dos recursos oriundos do salário educação,

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: llO,1~O,OO

Ação"",: 10J1 - Manutenção da valorização do Magistério-FuNDES 60%
Descrição: valorização do Magistério no Ensino Fundamental

Unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 18,4)),8)0,00

Ação" ... : 20J8 - Manutenção Administrativo - Fundeb 40%
Descriçáo: Manutenção das Ações Adlinistrativas de Apoio ao FUNDES

Unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 8,lJO,948,OO

Ação ..... : 20J9 - Manutenção do Transporte Escolar - Fundeb 40%
Descrição: Manutenção do programa Transporte Escolar

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 89J,02),OO

Programa: 0401 - Transporte Escolar para o Ensino Fundamental
Promover acões necessárias à realizar a compra de veículos destinados ao transporte de alunos do
ensino fundamental sejam os recursos p'ara o programa oriundos de outras esferas de governo ou de
recursos próp.rios ~o Tesouro Municipal (aí incluíoas as transferências constitucionais de receitas
~a união ou üos Estados).

Ação ..... : 1009 - Aquisicão oe veículo do Transporte Escolar
Descrição: Aquisiçâo de veículo do Transporte Escolar

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 441.000,00

5ubfunção: 362 - Ensino Medio

programa: 0400 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação
promoção das a~ões necessárias ao désenvolvimento das atividades ~e apoio aOlinistrativo gue não
P9ss~m ser atrlouídas especificamente aos programas finalísticos ou de gestão de políticas
publlcas.

Ação ... ,.: 1010 - Apoio ao Ensino Medio
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Descrição: Apoio ao Ensino Médio
unidade de medida: % Quantidade 2019: 100

valor total: 46.)0~,OO
subfunção: 36) - Educação Infantil

programa: 0401 - Ensino Infantil
Promover ações necessárias à manutenção de órgáo(s) da estrutura administrativa direta ou indireta
do mun;cip10 destinado(s) à prestação direta de serviços educacionais à população alvo de O a 6
anos e sua preparação para o ciclo do ensino fundamental. Inclui também o pagamento de bolsas de
estudos (auxil10S financeiros a estudantes) e as transferências a instltuições privadas de
educação infantil.

Ação ..... : 101] - Consto Ampl. de unidade de Ensino Infantil
Descrição: Consto Ampl. de unidade de Ensino Infantil

Unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 220.)00,00

Ação ..... : 2040 - Manutençáo do Ensino Infantil - FUNDES 60%
Descriçáo: Manutenção das Atividades de Educação Infantil.

Unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 194.902,00

Ação ..... : 1041 - Manutençáo do Ensino Infantil - FUNDEB 40%
Descri~ão: Manutenção das Ativi~aoes de Educação Infantil.

Unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 1~1.67L,OO

subfunção: ,66 - Educação de Jovens e Adultos

programa: 04~1 - Ensino supletivo e Educaçáo de Jovens e Adultos
Promover acões necessárias à manutençáo de órgáo(s) da estrutura administrativa direta ou indireta
do município destinado(s) à prestaçao direta de serviços educacionais à população-alvo de 1) anos
e mais ~ue não tenha t1do acesso ao ensino fundamental e médio da idade regulamentar prevista ou
que tenHa abandona~o a escola, objetivando primordialmente sua preparação para o mercado de
trabalho. Inclui as subvenções soclais a instltu;ções privadas de ensino supletlvo e educação de
Jovens e adultos.

Ação ..... : 2023 - Manutencão do Brasil Alfabetizado
Descrição: Manutenção do Brasil Alfabetizado
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unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 27.~62,~0

Ação, ",,: 2024 - Manutenção program Ensino de Jovens e adultos - PEJA
Descrição: Manutenção programa Ensino de Jovens e Adultos - PElA

Unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: Jl.01J,00

Ação .. ,.,: 2074 - manutenção do Ensino de Jovens e Adultos· ElA - FUNDEB 60%
Descrição: Educaçâo de jovens e Adultos

Unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 2,646,000,00

subfunção: J67 - Educação Especial

Programa: 0417 - Ensino Especial
Promover ações necessárias à manutenção da prestação de serviços assistenciais a estudantes
carentes do ciclo fundamental ,incluindo o pagamento de Dolsas de estudos ( auxílios financeiros a
estudantes),

Ação" ",: 201J - Manutençáo do Ensino Especial - FUNDEB 60%
Descrição: ações estratégicas de apoio à inclusão escolar das pessoas com deficiência

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: ~)1.2)0,OO

Ação" ".: 202) . Manutenção do Ensino Especial· FUNDEB 40%
Descriçáo: ações estratégicas de apoio à inclusão escolar das pessoas com deficiência

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 12,050,00

TOTAL DO ÓRGÃO"""", '" valor 2019 40,4~6,O)7,94

órgão: 07 . Secretaria Municipal de Assist,Social

Função: 10 - saúde

subfunção: J03 - suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0116 . Gestào ~a politica de Assistencia social



Pará lOO i019 - Anexo ae Metas e prioridades
6overno Municipal de Garrafão ao Norte página: OlL

Pro~over acôes voltaaas para a valorização de comuniaades à margem do desenvolvimento econômico e
socia11 proMovenao a auto- estima e a sua inserção ou reinserção na economia local ou regional.

Açio.!.:.: 104] - Implantaçio programas antj-drogas e depend~ncja químjcas
oescrlçao: Implanta~ao programas antl-drogas e dependenC1I qUlmlcas

Unidade de medida: % Quantidade L019: 100
Valor total: ~8.L00100

TOTAL DO ÓRGÃO............ valor i019 8UOO,OO

órgão: 08 - secretaria Municipal de Transporte

Fun~ão: 26 . Transporte

subfunção: liL . Administração Geral

programa: 00j9 - A~uisição de veiculos e Máquinas

Ação.:.:.: 1014 - AqujsjçaQ de veiculo para Ljmpeza p~bljca
Oescrlçao: Aqulslçao oe velculo para Llmpeza PubllCI

unidade de medida: % Quantidade L019: 100
valor total: H1.m,OO

Ação ..... : 101~ . Aquisição de Patrulha Me(aniza~a
Descrição: Aquisição ae Patrulha Ne(aniza~a

unioaae ae medida: % Quantioaae L019: 100
valor total: i86.6~O,OO

programa: OO~l . Aaministração Geral
ordenar o planejamento Admini~t\ativo. Municipall com ações.p~rtinentes as unida~es orçamentárias
componentes do Organograma Admlnlstratlvo e funclonal do Munlclplo

Ação.!.!.: l026 . Manutençªo da secretaria de Transporte
Oescrlçao: Nanutençao da secretarla de Transporte

unidade de medida: % Quantidade i019: 100
Valor total: 74~.290,OO
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programa: 0)01 - Expansão e Nelhora;ento da Infra-Estrutura
~romover ações destinadas a realiz~r o planejamento e execuçâo de obras de infra-estrutura urbana;
l.plantar, lanter, recuperar e monltorar equlpamentos,

Ação.",,: 1016 - construção e Reforma de Pontes
Descrição: construção e Reforma de Pontes

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 2l1,í2í,OO

TOTAL DO ÓRGÃO " .., valor 2019 1.60),240,00

órgão: 09 - Secretaria Municipal de obras

Função: 1í - urbanismo

subfunção: 122 - Administração Geral

programa: 00í2 - Administracão Geral
ordenar o planejamento Admini~t~ativo, Municipal, com ações,p~rtinentes as unidades orçamentárias
componentes ~o Organograma Admlnlstratlvo e funclonal do Munlclplo

,r--,.
;

Ação" ",: 2021 - Manutenção Secretaria de obras e uroanismo
Descrição: Manutenção Secretaria de Obras e urbanismo

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: ~í8,621,OO

subfunção: 4í1 - Infra Estrutura Urbana

programa: 0018 - Edificacoes Publicas
promo~ão das a~ões necessárias para que se realizem a edifica~ão de predios para o serviço
público, exclul~a~ aquelas que, pela sua natureza ou finalidade, possam ser enquadradas em
progralas especlflcoS,

Ação., ",: 1010 - construção de Prédios Públicos
Descrição: .construção de Prédios Públicos

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 119,452,50
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Programa: Ol41 - Terminais Rodoviários urbanos
Promover acões necessárias à implantação, operação e manutenção de serviços de terminais de
transportes coletivos urbanos prestados dlretamente por essse órgãos, bem como da fiscalizacão da
concessão desses serviços. Inclui as transferências (subvenções econômicas ou transferências de
capital) a empresas públicas pertencentes á esfera governamental.

Ação ..... : 1~1~ - construção da Rodoviaria do Municipio
Descrição: construçáo da Rodoviaria do Municipio

unidade de medida: % Quantidade i019: 100
valor total: 1i8.ll1,OO

Programa: 0501 - Expansão e Nelhora.ento da Infra-Estrutura
~romover ações destinadas a realizªr o planejamento e execução de obras de infra-estrutura urbana;
l.plantar, mter) recuperar e mORltorar equlpamentos.

Ação ..... : 102l - obras de lnfra-Estrutura urbana
Descrição: obras de Infra-Estrutura Urbana

Unidade de medida: % Quantidade 2~19: 100
Valor total: 115.6S2,iS

programa: 0501 - Parques e Jardins
Promover a manutençáo de Parques e Jardins.

Ação. :.!.: 1017 - construçªo e Reforma de praças, Parques e Jardins
Descrlçao: Construçao e Reforma de Praças, Parques e Jardlns

unidade de me~ida: % Quantidade 1019:
valor total:

Programa: 0)20 - proteção de Or1a e Ca1has de Rios
Produzir ações gue visem auxi1iar no p1anejamento e execu~ão de serviços básicos integrados e~
regiões metropolitanas criadas por lei.

Ação ..... : 1~18 - construção do cais ~e Arrimo
Descrição: construção do cais de Arrimo

Unidade de Re~ida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: )00.018,88

programa: 0710 - Estradas Vicinais
Promover ações necessárias à manutenção oe órgãos da administra~ão direta ou indireta do Município
incumbido do planejamento e construção) lanutenção e conservaçao de estradas (incluindo pontes, e
outras obras) que ligam o município a outros, ou fazendas a fazendas, ou, ainda, fazendas à sede
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do município ou outras localidades dentro dos seus limites territoriais.

Ação ..... : 1022 - Abertura de vias vicinais
Descrição: Abertura de vias vicinais

unidade de medida: %. Quantidade l019: 100
valor total: BUOO,OO

Ação. :.:.: 1024 - Recuperaçªo de vias vjc1nais
Descrlçao: Recuperaçao de Vlas V1ClnalS

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: m.l62,)O

programa: 0715 - Construcão e Pavimentacão de vias urbanas
Promover acões necessárias à manutenção de órgãos da administracão direta ou indireta do Município

, incumbido do planejamento e construçáo, manutencão e conservacão de vias urbanas (incluindo
pontes, e outras obras) na sede do municlpio ou outras localidades'

Ação ..... : 1021 - Pavimentação de vias urbanas
Descrição: pavimentação de vias urbanas

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 1.61l.750,00

Subfunção: 4~2- serviços urbanos

programa: 0)00 - lixo urbano
Reduzir a geração, aumentar a rec;clagem e o reaprove;tamento de resíduos e garantir meios de
disposição amblentalmente adequados

Ação ..... : 1028 - Manutenção do serviço de limpeza Pública
Descrição: Manutenção do serviço ~e limpeza Pública

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 146.960,00

Função: 16 - Habitação

Subfunção: 4~1 - Infra Estrutura urbana

programa: 0518 - Habitação popular
Promover ações de qualquer natureza de órgào(s) ~a administração direta ou indireta do município
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no planejamento e construcao de residências em áreas urbanas, destinadas à cobertura de déficit
~ab1tª(ional, co~ recursos' ~o governo municipal ou provenientes de outras ~sferas governamentais.
Inclu1 a concessao de emprest1mos a empresas pr1vadas ~ara a construçao, ou a pessoas para a
aquisição de unidades residenciais, bem como as transferências (suóven~óes econômicas ou
transferência~ de capital) a empresas públicas, cooperativas habitacionais ou entidades congêneres
pertencentes a esfera governamental.

Ação ..... : 102~- Construcão de unidades Habitacionais
Descrição: (onstru~ão de unidades Habitacionais

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 226.012,)0

Função: 2) - Energia

5ubfunção: ])2 - Energia Elétrica

Programa: 0)06 - Iluminação Pública
Promover acóes destinadas a implantação, manutenção e operação dos serviços de iluminação de vias
e logradouros públicos.

Ação ..... : 2029 - Nanutencão do Serviço de Iluminação Pública
Descrição: Manutenção do servito de Iluminação Pública

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 2~6.6~O,OO

Programa: 0)66 - Expansão e Atendimento com Energia Eletrica
promov~r a~ões com o objetivo de expandir a rede oe ~istribuição oe energia eletrica, realização
de projetos como lUZ no campo, com recursos prop10S e OU com parcerla com outras esferas de
governo.

Ação ..... : 1026 - Expansão da Rede Elétrica
Descrição: Expansão da Rede Elétrica

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 49.6121)0

Função: 27 - Desporto e lazer

subfunção: 812 - Desporto comunitário

prograMa: 0481 - Difusão de Atividades Desportivas
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Promover ações necessárias à manutenção de órgão da administração direta ou indireta do Município
destinado a construção e manutenção de ginás10s e centros desportivos e da preparação de atletas
ou ~e,equipes,de amadores Qas mais diversas mod~liºade~ esportivas, Inclui pagamento de subvenções
50C1a15 a ent1dade5 esport1vas amadoras ou prof1ss10na1s,

Ação, :':,: 1027 - (onstruçªo de Gin~sio e Quadra Esportiva
oescr1çao: construçao de G1naS10 e Quadra Esport1va

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 441,000,00

TOTAL 00 ÓRGÃO"""""" valor 2019 ~,31~,924,lJ

órgão: 10 - Secretaria de Meio Ambiente

Função: 18 - Gestão Ambiental

subfunção: )41 - preservação e conservação Ambiental

programa: 0036 - Educação Ambiental

Ação,:,:,: 102~ - AqujsjÇªo de Mobjljªrjo e Equjpamento
Oescr1çao: Aqu1s1çao de Mob1l1arlo e Equlpamento

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 1)4,3~O,OO

programa: 00)2 - Administração Geral
ordenar o planejamento Aamini~trativo. Municipall com a~óes.p~rtinentes as unidaaes orçamentárias
componentes do organograma A~mlnlstratlvo e func10nal do Munlclplo

Ação,. ",: L030 - Manutenção Secretaria de ~eio Ambiente
oescrição: Manutenção secretaria de Neio Ambiente

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 61,740,00

TOTAL 00 ÓRGÃO"""""" valor L019 216,090,00

órgão: 11 - Secretaria Municipal de Cultura

Função: 13 - Cultura

subfunção: 1LL - Administração Geral



programa: 0052 - Adminis~ração Geral
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ordenar o planejamento Admíni~trativo, Municipal, com ações,p~rtínentes as unidades orçamentarias
componentes do or~anograma Aamlnlstratlvo e funclonal do Munlclplo

Ação, ",,: lOj1 - Manutenção da secretaria ~unicipal de Cultura
Descrição: Manutenção da Secretaria ~unicipal de Cultura

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: m,m,oo

programa: 0494 - Desenvolvimento Cultural
Promover acôes necessárias à manutenção de ór~ão(s) da estrutura administrativa direta ou indireta
do município, destinado(s) à cap.taçao de notlcias e à produção de programas de interesse cultural
e sua difusão por meio de ráêio ou televisão, cinema, som ou vídeo, Inclui as trasfer6encias
financeiras a instituições privadas congêneres, Promover ações à captação de noticias e à produção
d~ programas de interesse cultural e sua difusáo por melO oe rádlo ou televisão, cinema, som ou
vloeo,

Ação,:,:,: lOj2 - Apoio Manjfestaçªo culturajs Art,cjvicas e Reljgjosas
Descrlçao: Ap010 Manlfestaçao CulturalS Art.C1Vlcas e Rel1glosas

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 22,050,00

subfunção: ~92 - Difusáo cultural

Programa: 049~- Desenvolvimento Cultural
Promover acões necessárias à manutenção de ór~ão(s) da estrutura administrativa direta ou indireta
do município, destinado(s) à cip,taçao de notlcias e à produção de programas de interesse cultural
e sua difusáo por meio de ráêio ou televisáo, cinema, som ou vídeo, Inclui as trasfer6encias
financeiras a instituições privadas congêneres, Promover ações à captação de noticias e à produção
d~ programas de interesse cultural e sua difusão por melO de rádlo ou televisão, cinema, som ou
vldeo,

Ação, ",,: 1019 - construçâo, Reforma, Ampliação e Equipação da Biblioteca Pública
Descrição: Construção, Reforma, Ampliação e EQuipação da Biblioteca Publica

uni~ade de medida: % Quantidade 201~: 100
valor total: ~j,07),OO

Fun~ão: 27 - Desporto e lazer

subfunção: ~11 - Desporto de Rendimento

programa: 0481 - Difusão de Atividades Desportivas
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Promover a~ões necessárias à manutencão de órgão ~a a~ministracão direta ou in~ireta do Municipio
~estina~o a constru~ão e manutencão'~e gináslos e centros ~esportivos e ~a preparacão de atletas
ou ~e e~uipes ~e ama~ores nas mais'~iversas mo~alida~es esportivas, Inclui pa~amento'de subvencões
sociais a entidades esportivas amadoras ou profissionais, .

Ação, :'!': iOJl - Apoio ao Desporto Amador
Descrlçao: Ap010 ao Desporto Amador

unidade de me~ida: % Quantidade l019: 100
valor total: 66,150100

TOTAL DO ÓRGlo", ..,."... valor i019

órgão: 12 - Secretaria Municipal ~e Finan~as

Fun~ão: 04 - Administração

subfunção: 12J - Administração Financeira

programa: OO~2 - Administracão Geral
ordenar o planejamento Administrativo Nunicipall com ações pertinentes as unidades orcamentárias
componentes do Organo~rama A~ministrativo e funcional do Município '

Ação., ,.. : i034 - Nanutenção da secretaria ~e Finanças
Descriçâo: Manutenção da Secretaria ~e Finan~as

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 101,190100

Fun~ão: 18 - Encargos Especiais

subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais

programa: 0000 - Encargos Sociais

Ação. :'!': i03~ - Encargos Gerajs
Descrlçao: Encargos Gerals

unida~e ~e medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 1.11~.ilOIOO
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TOTAL DO ÓRGÃO""" .."" valor 2019 l.816,9lO,OO

órgão: II . Secretaria Municipal de Saneamento

Fun~áo: 17 . Saneamento

subfunção: )12 . Saneamento Básico urbano

Programa: 00)2 . Administração Geral
Ordenar o planejamento Administrativo Municipal, com ações pertinentes as unidades orcamentárias
componentes do Organograma Administrativo e funcional do Municipio .

Ação", ..: 2016 . Manutençáo da Secretaria de Saneamento
Descrição: Manutenção da secretaria de Saneamento

Unida~e ~e me~ida: % Quantidade 2019: 100
valor total: ~29.0~0,00

programa: 0611 . Saneamento Básico urbano
Investir na construçáo, manutenção e operação de sistemas de abastecimento de água tratada,
perfurªção de poços ar!esianos parª forneClmen!O de ,água potável, de construçáq de fossas
asseptlcas, de construçao, manutençao e op'eraçao de slstemas de esgotamento sanltarlo, coleta e
disposiçáo de,r~siduos ~oli~os, dreqagem ~estlnada à melnoria de condições sanitárlas, e com
melhorlas sanltarlas ~omlcll1ares em areas urbanas,

Ação., ,..: 10jO . Obras ce Saneamento Básico
Descrição: obras ce Saneamento Básico

Unida~e ~e me~ida: % Quanticade 101~: 100
valor total: 1~6,04813~

Ação"",: lOH . Implantação ~e sistemas ae Abastecimento de Água e saneamento
Descrição: Implantação de Sistemas ~e Abastecimento de Água e Saneamento

uni~ade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 263,81)100

Ação.: '!': 1032 . (onstruçªo ~e sistema de Distribujçªo ce ~gua e Esgoto
Descrlçao: (onstruçao ~e Slstema de Dlstrlbulçao ~e agua e Esgoto
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unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: ll1,~2)100

Ação ..... : 1049 . construção e Ampliação do Aterro sanitário
Descrição: construção e Ampliação de Aterro sanitário Municipall destinado a melhoria das

condições sanitárias da população de Garrafão do Norte,
unidade de medida: % Quantidade 201~: 100

valor total: 200,000100

TOTAL 00 ÓRGÃO" """. '" va lor 2019

órgão: 30 . Fundo Municipal de saude

Função: 10 . Saúde

subfunção: 122 . Administração Geral

programa: 0060 . Investimentos em Saúde

Ação"",: 10H . construção de Prédios
Descrição: construção de Prédios

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 1bl,liílOO

r programa: 0210 . Atendimento Ambulatoriall Emergencial e Hospitalar
Manutenção de serviços prestaaos por agentes recrutados na própria comunidaae para verificar
conaiçQes de saúde e prestar informações à comunidade sobre medidas ae nigiene, alimentação
aproprlada e outras,

Ação"",: 1042 - Nanutencão de Móveis e Imóveis
oescrição: Manuten~ão de Móveis e Imóveis

uniaade de medida: % Quantidade lOl~: 100
valor total: 44,100100

subfunçâo: 114 . controle Interno

Programa: 01)6 . Atenção Básica
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Promover a~óes necessárias à manutenção e à ampliação das a~ões de atenção à saúde prestadas nas
uni~ades de saúde ou nos domicílios, através de programas como o de agentes comunitários de saúde
e oa saúde ~a família.

Ação ..... : 2043 . Manutenção do (onselno de saúde
Descrição: Manutenção do (onselno de saúde

unidade de medida: % Quantidade i019: 100
Valor total: 220.)00,00

5ubfunção: 301 . Atenção Básica

programa: 0000 . Encargos Sociais

Ação ..... : 20)2 . Encargos Gerais do Fundo Municipal de saúde
Descrição: Encargos Gerais do Funoo Municipal de saúde

unidade de medi~a: % Quantidade 2019: 100
valor total: 610.319,)6

Programa: 0060 . Investimentos em Saúde

Ação ..... : 103) . construçáo de uni~ade de saúde
Descrição: construçáo de uni~a~e de saúde

unidade de medi~a: % Quantidaoe 2019: 100
valor total: m.m,oo

Ação ..... : 1036· Aquisição oe Am~ulância/Veí(ulo
Descrição: Aquisição ne Ambulância/veículo

r>,
uni~ade oe medica: % Quantidade L019: 100

valor total: BO.i50,OO

Ação ..... : 1031 . Aquisição de unidade Móvel o~ontológica
Descrição: Aquisição de unidade Móvel odontológica

Unidade de menida: % Quantidade L019: 100
valor total: nQJOO,OO

Ação. :.!.: 1m . Aquj 5 jç~o ae Mo~jl *j o e Equj pamento
Descrlçao: Aqulslçao ce Moblllarlo e Equlpamento

unidade de medida: % Quantidaoe i019: 100
Valor total: m.m,oo
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Ação,:,!,: 1040 - Aquisiç~o de Equipamento e velculos
Descrlçao: Aqulslçao de Equlpamento e Velculo5

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 220,,00,00

programa: 0061 - Atenção de Média e Alta complexidade Ambulatorial e Hospital

Ação".,,: 2047 - Manutenção do programa Média e Alta complexidade
Descrição: Manutenção do programa Média e Alta complexidade

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 072,,23,00

Ação, :'!': 20)4 - Nanutençªo do sistema SAMU
Descrlçao: Nanutençao do Slstema SAMU

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: llO,7,O,OO

programa: 0136 - Atenção Básica
Promover ações necessárias à manutenção e à ampliação das ações de atenção à saúde prestadas nas
unidades de saúde ou nos domicílios, através de programas como o de agentes comunitários de saúde
e da saúde da família,

Ação ...,,: 1m - Implantação e Equipamentos de laboratório ae Análises clínicas
Descrição: Implantação e Equipamentos de laboratorio de Análises clínicas

unidade ~e medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 404.769,1)

Ação, ..,.: 2044 - Manutenção da Secretaria de saúde e Saneamento
oescrição: Manutenção da Secretaria de saúde e Saneamento

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 1.691,~66,OO

Ação,:.!,: l046 - Manutençªo do Programa Agente comunjtarjo de sa~de
Descrlçao: Manutençao do programa Agente ComunltarlO de saude

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: ~1~,850,00

Ação, ,...: 1049 - Manutenção programa Saúde da Família
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oescri~ão: Manutenção Programa saúde da Familia
unidade de medida: % Quantidade 2019: 100

valor total: 264.600,00

Açáo.:.!.: 20JO - Manutençªo PAB Fixo
Oe5(rl~ao: Manutençao PAB F1XO

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 2.2J8.071,00

Ação. !.!.: 20)1 - Apojo a programas de sa~de-Fus
oescrl~ao: Ap010 a Programas de Saude-Fus

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 2.142.117,10

Açáo.!.!.: 20lJ - Manutençªo de Outros programas
oescrlçao: Manutençao de Outros Programas

unidade de ~edida: % Quantidade 2019: 100
valor total: JJO.710,OO

Ação ..... : 2071 - programa de Mel~oria do Acesso e da Qualidade - P~AQ (RAB-PNAQ-SN)
oescri~ão: O PMAQ - AB tem como objetivo incentivar os gestores a mel~orar a qualidade

dos serviços de saúde oferecidos aos cidadãos nas unidades Básicas de saúde
UBS) por meio das equipes de Atenção Básica à saúde.

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: ~7.J18,00

r: programa: 0221 - Assistencia Farmaceutica
Promover acôes necessárias à manutenção à manutenção e à ampliação de órgãos aa estrutura
administrativ~ qireta ou iºdireta do município encarregados da dlstrlouiçào gratuita de produtos
de uso profllatlco ou terapeutlco.

Ação.:.:.: L04~ - Nanutençªo de Assjst~ncja Fmacja Basjca
Oescrlçao: Nanutençao de Asslstencla FarmaCla BaSlca

unidade de medida: % Quantioaoe 1019: 100
valor total: 175.615,00

programa: 0147 - Vigilância em saúde
A vigilância em saúde tem como objetivo a análise permanente da situação de saúde da
população,articulando-se num conjunto de ações que se destinam a controlar determinantes, riscos e
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danos à saúde de populações ~ue vivem el determinados territórios, garantindo a integralidade da
atenção, o gue inclui tanto a a~ordagem individual como coletiva dos problemas de saúde O conceito
de vs inclu1: vigilância e controle das doen~as transmissíveis não transmissíveis e agravos
vigilªncia da ~itu~~ào de .saúde vigilância ambtental em saúde vigilância da saúde do trabalhador
vlgllancla sanltarla promo~ao da sauae

Ação.:.:.: 204~ - Manutençªo Programa ECO
Descrlçao: Manutençao programa ECO

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 218.491,50

Ação.:.:.: 2012 - Manutençªo do Programa de vigilancia Epidemiologica
Descrlçao: Manutençao Programa Ecd

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 218.491,50

subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0060 - Investimentos em saúde

Ação ..... : 1042 - Aquisição de Ambulância
Descrição: Aquisição de Ambulância

Unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 264.600,00

subfunção: 303 - suporte Profilático e Terapêutico

r programa: 01)6 - Aten~áo Básica
Promover acôes necessárias à manutenção e à ampliação das ações de atenção à saúde prestadas nas
unidades de saúde ou nos domicílios, através de programas como o de agentes comunitários de saúde
e da saúde da família.

Ação ..... : 20)6 - Manutenção do Programa saúde Bucal
Descrição: Manutenção do programa saúde Bucal

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 101.j8j,lO

Programa: 0247 - Vigilância em saúde
A Vigilância em saúde tem como objetivo a análise permanente da situação de saúde da
população,articulando-se num conjunto de a~óes que se destinam a controlar determinantes, riscos e
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danos à saúde de populações ~ue vivem em determinados territórios, garantindo a integralidade da
atenção, o gue inclui tanto a a~ordagem individual como coletiva dos problemas de saúde o conceito
de vs ;nclul: vigilância e controle das doen~as transmissíveis não transmissíveis e agravos
vigilªncia da ~i\u~ção de .saúde vigilância ambiental em saúde Vigilância da saúde do trabalhador
vlgllancli sanltarla promo{ao da sauàe ,

Ação. :.:.: 20~~ - Manutençio vjgilincja sanjtarja
Descrlçao: Manutençao vlgllancli sanltarla

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: l41.17~,OO

TOTAL DO ÓRGÃO............ valor 2019

órgão: 40 . Fundo Municipal de Assistencia social

Função: 08 - Assistência Social

subfunção: 121 . Administração Geral

programa: 0052 . Administração Geral
or~enar o planejamento Admini~trativo. Municipal, com a~ões.p~r~inentes as unioades orçamentárias
componentes do organograma Admlnlstratlvo e funclonal do Munlclplo

Ação ..... : 10~9 . Manutenção da Secretaria de Assistência Social
Descri~ão: Manutenção da Secretaria oe Assistência Social

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: ~7).)10,)O

programa: 0121 . Atenção a Pessoa portadora de neficiencia
Promover ações que visem a assistir aos consel~os e centros oe assistência destinados a amparar e
prote~er pessoas portadoras de deficiências, visando sua integração na sociedade. Deverão ser
lncluldas as subvenções sociais a entidades privaoas voltadas para esse fim específico.

Ação ..... : 1044 . const.,Implantação do centro de Reabilitação de Deficiente
Descrição: çonst., Implantação do Centro de Rea~ilitação de Deficiente

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
Valor total: 60.6)7,)0

subfunção: L41 - Assistência ao Idoso

programa: 0120 . Amparo Assistencial ao 100S0
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Desenvolvimento de acões necessárias à manutencao e a amplia~ão de órgaos da estrutura
administrativa diretã ou indireta do município, 'como albergues, casas de repouso e asilos
destinados a pessoas idosas. Incluidos os beneficios pecunlários p'agos diretamente a essas
pessoas, ou as subven~óes sociais destinadas a entidades assistenciais'ae amparo a velhice.

A~ão ..... : 1045 - Consto e Equip. do Centro de conveniência da li Idade
Descrição: Consto e Equip. do Centro de conveniência da li Idade

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 110.)00,00

subfunção: 143 - Assistência à criança e ao Adolescente

Programa: 0111 - Amparo Assistencial a criança e ao Adolescente
Promover ações de qualquer natureza cal a manutenção de conselhos e centros de assistência
destinados a amparar e proteger pessoas portadoras de deficiências, visando sua integra~ão na
sociedade. Incluidas as subvenções sociais a entidades privadas voltadas para esse fi. especlfico.

Ação.:.:.: 1061 - Manutençªo do Programa criança Feliz
Descrlçao: Nanutençao do programa Crlança Fellz

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 11~.))71~0

programa: 0128 . proteção Social Básica

Ação ..... : 1048 - Consto do Centro de Referencia - CREAS
Descrição: Consto do Centro de Referencia - CREAS

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 100.000,00

Atao ..... : 10)8 - Manutençáo programa acôes Estratrégicas da Erradiação do Trabal~o Infantil-PETI
Dêscrição: Manute~ção programa ações Estratrégicas da Erradiação do Trabal~o

Infantll-PETI
unidade de medida: % Quantidade 1019: 100

valor total: 110.)00,00

Ação. :.:.: 2060 - Manutençªo programa prjleira Infancja
Descrlçao: Manutençao programa Prllelra Infancla

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 120.062,2)
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A~ão. :.:.: 2061 - Manutenç~o de Outros programas socjajs
Descrlçao: Manutençao de Outros Programas SOClalS

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: 140.672,)0

programa: 0129 - Gestão do SUAS

Ação ..... : 2064 - Manutençâo programa Inaice Gestão Descentralizada - IGD suas
Descrição: Manutenção programa Indice Gestão Descentralizada - IGD suas

unidade de medida: % Quantidade 2019: 1ijO
valor total: 55.125,00

subfunção: 244 - Assistência comunitaria

programa: 0127 - proteção Social Especial de Media complexidade
os serviços de proteção Social Esºecial de Nidia complexidade devem oferecer atendimento e
acomp~n~a~ento.a famílias ~ indiví~uos com direitos vlolados, cujos vínculos familiares e
comunltarlOS nao foram rompldos.

Ação ..... : 2069 - Manutenção pro~rama piso Fixo ~e Me~ia (omplexi~a~e - PAEFI!CREAS
Descrição: O piso Fixo oe Nédia (omplexi~ade destina-se ao cofinanciamento dos serviços

tip'ificados nacionalmente ~ue sào prestados exclusivamente no Centro de
Referência Especializado para população em Situação de Rua - CENTRO POP e no
Centro ~e Referência Especializado de Assistência social - CREAS.

unioade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: ~).9~),OO

programa: 0128 - proteção Social Básica

Ação ..... : 1046 - Consto 00 Centro de Referência - CRAS
oescrição: Consto 00 Centro oe Referência - Cras

unidade de medida: % Quantida~e 2019: 100
valor total: 121.807,50

Ação ..... : 20)7 - Manutenção programa serviço de convi vencia e Fortalecimento de vinculos-SCFV
Descrição: Manutenção programa serviço de convivencia e Fortalecimento de vinculos-SCFV O

SCFV é um serviço oa proteção social Básica do SUAS ~ue é ofertado de forma
complementar ao tra~alno soclal com famílias realizado por meio do serviço de
proteção e Atendimento Inte~ral às Famílias (PAIF) e do serviço oe Proteção e
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Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos {PAEFI). podem participar
crianças, jovens e adultos; pessoas co~ deficiênc1a; pessoas que sofreram
violência, vítimas de trabal~o infantil, jovens e crianças fora da escola,
jovens que cumprem medidas socioeducativas, idosos sem amparo da família e da
comunidade o~ ~em acesso a serviços sociais, além de outras pessoas inseridas
no cadastro Un1CO.

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: 111.17~,OO

Ação ..... : 2066 - Manutenção Programa piso Fixo Media complexidade - PAEF
Descrição: Manutenção programa piso Fixo Media complexidade - PAEF

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: ~~.11~,OO

Ação.:.!.: 2067 - Manutençªo Programa Pjso Basjco Fjxo - PAIF!CRAS
Descrlçao: Manutençao programa P1S0 BaS1CO F1XO - PAIF!CRAS

Unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: llj.~~7,~0

Ação.:.:.: 2070 - Nanutençªo programa Pjso Basjco varjavel 111 - Equjpe Volante
Descrlçao: Nanutençao programa P1SO BaS1CO varlavel lI! - Equlpe volante

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
Valor total: j1).2j7,00

programa: 01jO - Bolsa Familia e Cadastro único

Ação ..... : 1065 - Nanutenção programa Indice Gestao Descentralizada - IGD Bolsa Familia
Descrição: o incentivo à gestão do Programa Bolsa Família tem como componente o Índice de

Gestáo Descentralizada Estaaual do programa Bolsa Famílla - IGO PBF-E e o
Índice de Gestáo Descentralizada Municlpal do Programa Bolsa Família - IGO
PBF-N, instituído pelo art. 8° da Lei nO 10.836 de 2004.

unidade de medida: % Quantidade 1019: 100
valor total: j.j07,~0

TOTAL DO ÓRGÃO............ Valor 2019 2.632.879,7~

órgão: ~o- Fundo Municipal da criança e Adolescente

Função: 08 - Assistência Social

5ubfunção: 111 - Administração Geral

Programa: 0011 - Combate ao Abuso e Expl Sexual de crianças e Adolescentes
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Promover ações com campanhas de esclarecimento ao combate do abuso e da exploração sexual de
criança~ e ~e adolecentesl incluindo COI manutenção e apoio a orgãos e intituições voltados para
estas flnalldades.

Ação ..... : 1047 - Implantação da infra-estrutura FMDCA
Descrição: Implantação da infra-estrutura FMDCA

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 17.1IJIOO

subfunçáo: l43 - Assistência à criança e ao Adolescente

Programa: 0011 - combate ao Abuso e Expl Sexual de cri ancas e Adolescentes
Promover ações com campanhas de esclârecimento ao combate do abuso e da exploração sexual de
criança~ e ~e adolecentesl incluindo COI manutenção e apoio a orgãos e intituições voltados para
estas flnalldades.

Ação ....• : l06~ - Manutenção do Fundo Municipal da criança e do Adolescente
Descrição: Manutenção do Fundo Municipal da criança e do Adolescente

unidade de medida: % Quantidade 2019: 100
valor total: 1~9.1~9100

TOTAL DO ÓRGÃO............ valor 2019 266.36qO

TOTAL GERAL............... valor 2019 75.m.mloo
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2019 2020 2021
ESPECIFICAÇAo 0/0 Pie 0/0 Pie 0/0 Pie

Valor Corrente (a) Valor Constante (b) = (a / Pie) x Valor Corrente (e) Valor Constante (d) = (e / Pie) x Valor Corrente (e) Valor Constante (d) = (e / Pie) x
100 100 100

Receita Total 75.591.675,00 100.612.519,43 66,74 79.749.217,13 116.760.828,80 74,33 84.135.424,07 135.500.941,82 82,78

Receitas Primárias ( I ) 75.194.109.29 100.083.359,4 7 66,39 79.329.785,30 116.146.738.66 73,94 83.692.923,49 134.788.290,21 82.35

Despesa Total 75.591.675,00 100.608.505,52 66,74 79.749.217,13 116.751.752,92 74,32 84.125.865,15 135.485.547,08 82,77

Despesas Primárias ( 11) 75.230.639,80 100.131.981,57 66,42 79.365.307,61 116.198.746,88 73,97 83.727.380,50 134.843.783,57 82,38

Resukado Primário ( I - 11) (36.530,51 ) (48.622,10) (0,03) (35.522,31 ) (52.008,22) (0,03) (34.457,01) (55.493,36) (0,03)

Resultado Nominal (55.371,83) (73.699,90) (0,05) (58.417,28) (85.528,74) (0,05) (61.630,23) (99.256,10) (0,06)

Dívida Pública Consolidada 1.242.676,33 1.654.002,20 1,10 1.311.023,53 1.919.469,55 1,22 1.383.129,82 2.227.544,41 1,36

Divida Consolidada Uquida (1.062.132,31) (1.413.698,10) (0,94) (1.120.549,59) (1.640.596,65) /1,04) (1.182.179,81) (1.903.912,41 ) (1,16)

Fonte: IPEAOATA I Relatórios da LRF
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11·AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCfclO ANTERIOR
2019

... , .... - ... _. __ . .. ,--

I- Metas 11- Metas Variacão ( 11·1 )ESPECIFICAÇÃO Previstas em %PIB Realizadas em %PIB
2017 2017 Valor %

I - Receita Total 64.560.914 06 46,41 54.167.149,64 38,94 (10.393.764,42) (7,47)

11- Receitas Primárias (I) 64.220.714,06 46,16 53.970.359,13 38,79 (10.250.354,93) (7,37)

111- Despesa Total 64.560.914,06 46,41 56.024.214,27 40,27 (8.536.699,79) (6,14)

IV - Despesas Primárias (11) 64.254.554,06 46,19 55.392.887,56 39,82 (8.861.666,50) (6,37)

V - Resultado Primário ( I - 11) (33.840,00) (0,02) (1.422.528,43) (1,02) (1.388.688,43) (1,00)

VI- Resultado Nominal (908.874,68) (0,65) (908.874,68) (0,65) - -
VII - Dívida Pública Consolidada 1.063.367,57 0,76 1.063.367,57 0,76 - -
VIII - Dívida Consolidada líquida (908.874,68) (0.65) (908.874,68) (0,65) - -
Fonte: IPEADATA / Relatórios da LRF
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2019
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VALORES A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇAo

2017 2018 0/0 2019 0/0 2020 0/0 2021 0/0

Receita Total 64.560.914.06 71.514.124,60 10,77 75.447.401,35 5,50 79.597.008.43 5,50 83.974.843,89 6,60

Receitas Primárias ( I ) 64,220.714.06 71.137,284,96 10,77 75.049.835,64 5,50 79.177.576,60 5.50 83,532.343,31 5,60

Despesa Total 64,560,914,06 71.514.124,50 10,77 75.444,385,64 5,50 79.590.809.48 5.50 83.965.284,97 5,50

Despesas Primárias ( 11) 64,254,554.06 71.174,769,53 10,77 75,086,366,14 5,50 79.213,098,91 5.50 83,566.800,32 5,60

Resultado Primário ( 1-11) (33.840.00) (37.484,57) 10,77 (36,530,51) (2,55) (35,522,31 (2.76) (34.457,01) (3,OOi

Resultado Nominal (908.874.68) (97,885,80) (89,23) (55.371,83) (43,43) (58.417,28) 5.50 (61.630,23) 5,60

Divida Pública Consolidada 1,063,36757 1.177.892,26 10,77 1,242,676,33 5,50 1.311,023.53 5.50 1.383.129,82 5,50

Divida Consolidada l.icuida 1908.874.68 11.006.760 48 10,77 (1,062,132,31 550 (1.120.549,59 5.50 (1.182.179,81) 5,50

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

2017 2018 0/0 2019 0/0 2020 0/0 2021 0/0

Receita Total 54,167.149.64 86.532.090,65 59,75 100.420,491,20 16,05 116,537,980.04 16.05 135.242,325,83 16,05

Receitas Primárias ( I) 53,970,359.13 86,076,114,81 59,49 99.891,331,23 16,05 115.923.889,90 1605 134.529.674,22 16,05

Despesas Total 56.024.214.27 86,632,090,65 54,45 100.416.477,29 16,05 116,528.904,16 16.05 135.226.931,09 1.6,05

Despesas Primárias ( 11) 55.392,88756 86.121.471,13 55,47 99,939,953,34 16,05 115.975.898.11 16.05 134.585.167,58 16,05

Resultado Primário ( 1-11) (1.422.528.43) (45.356,33) (96,81) (48,622,10) 7,20 (52.008,22) 696 (55.493,36) 6,70

Resultado Nominal (908.874.68) (118.441,82) (86,97) (73,699,90) (37,78) (85.528,74) 16.05 (99,256,10) 16,05

Divida Pública Consolidada 1,083.367.57 1.425,249,83 34,03 1.854,002,20 18,05 1.919.469.55 16.05 2.227,544,41 16,05

Divida Consolidada líquida 1908,87468\ 11.218,180,18 34,03 (1.413,698,10 16,05 (1,640,596.65 16.05 11,903.91241) 16,05

Fonte: IPEADATA I Relatórios da LRF

I
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PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
IV· EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LíQUIDO

2019

-,~. -' ... - .. '-,-- ... o o

o __

PATRIMÓNIO LIQUIDO 2017 % 2016 2015% %

Patrimônio/Caoital - - - - - -
Reservas - - - - - -

Resultado Acumulado - · - - - -
TOTAL . · . . . .

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÓNIO LIQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %

Patrimônio/Caoital - - - - - -
Reservas - · - - - -
Resultado Acumulado - - - - - -
TOTAL . · . . . .
Fonte: IPEADATA / Relatórios da LRF
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PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT ARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2019

LRF. art 4º

Alienacão de Bens Móveis

Receita de Alienacão de Ativos

Alienacão de Bens Imóveis

TOTALiI

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortizacão/Refinanciamento da Dívida

DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS

TOTALCU

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO (11I)= ( I-11) I - I - I . :~
Fonte: tPEADATAI Relatórios da LRF ~



PREFEITURA DE GARRAFAo DO NORTE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VI- RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2019

LRF art 4Q s 2Q inciso IV alínea Ma" R$100
RECEITAS 2015 2016 2017

REALIZADAS

tREcerr AS CONCORRENTES m
..

o - - -
Receita de Contribuicões - - -

Pessoal Civil - - -
Pessoal Militar - - -
Outras Contribuicões Previdenciárias - - -
Comoensacão Previdenciária entre RGPS e RPPS - - -

Receita Patrimonial - - -

Outras receitas Correntes - - -
RECEITAS DE CAPITAl....(11) - - -

A1ienacãode Bens - - -
Outras Receitas de Caoital - - -

IREPASSES PREVlDENClÁRIOS RECEBIlOS PELO RPPS (11) - - -
Contribuicão Patronal do Exercício - - -

Pessoal Civil - - -
Pessoal Militar - - -

Contribuicão Patronal do Exercícios Anteriores - - -
Pessoal Civil - - -
Pessoal Militar - - -

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT (IV) - - -
OUTROS APORTES AO RPPS (VI - - -
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = il + 11+ 11I+ IV + Vl - - -

r

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2015 2016 2017
IADIIIINISTRACAO GERÃi. lVll'" ;,i "'f', ._"'J.", '~'~ 'Jt 1f;; " .:

, ',,' ~l - -. ~i -
Desoesas Correntes - - -
Desoesas de Caoital - - -

tPREVlDÊNCIA SOCIAL (VII) - - -
Pessoal Civil - - -
Pessoal Militar - - -

Outras Desoesas Correntes - - -
Comoensacão Previd. de aoosent. RPPS e RGPS - - -
Comoensacão Previd. de Pensão entre RPPS e RGPS - - -

RESERVA DO RPPS /1)0 - - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS no = MI + VII + IX) - - -
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO iXI) = iVl- Xl - - -
DISPONIBIUDADES FINANCEIRAS DO RPPS - - -
Fonte: Balancetes do RPPS



PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VU· ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2019

100' ,. g,1~"" ~ 1'- IIIWI..,V •. 11"'" I ,",v

SETOR I PROGRAMA I RENUNCIA DA RECE A PREVISTA COMPENSAÇÃOBENEFICIÁRIO Tributo/Contribuicão 2019 2020 2021
Incentivo a arrecadação- IPTU 5.000 5.500 5.500

Redução da
desconto cacto a vista lnadlmplencia
Incentivo a arrecadação- TAXAS 1.200 1.200 1.200 Redução da
desconto oaato a vista lnadlrnnlencla
Beneficios individuais- IPTU-Isenção 2.200 2.300 2.300

Redução da
aposentado.penslonlsta, lnadirnnlencla

idosos e deficientes fisicos

"
9 000 ;,,< ~f'''ji,,,,'",,.,iàw "ê/$, /

r-
TOTAL 8.400 9.000

• ,o _ _',' (I~ (üJ
('lU

J~
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PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII· MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2019

_ ••• _' •• I .. . --
EVENTO VALOR PREVISTO 2019

Aumento Permanente da Receita 2.500.000,00
( - ) Aumento Referente a Transferência Constitucionais -
( - ) Aumento Referente a Transferência do FUNDEB 500.000,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 2.000.000,00
Reducão Permanente de Despesa ( 11) -
Maraem Bruta ( 11I) = ( I + 11) 2.000.000,00
Saldo Utilizado ( IV ) 1.500.000,00

Imoacto de Novas DOCC 1.500.000,00
Maraem Líauida de Exoansão de DOCe ( 111- IV ) 500.000,00

\

A1- ,
(I-'



PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANEXO· RISCOS FISCAIS

2019
L-lll [;lll"T ~, 1'\\11 I.VV

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS
Descricão Valor Descricão Valor

Frustração de Receita Prevista 1.950.000 Limitação de Empenhos Ligados a essa 1.950.000
Fonte de Recursos

TOTAL 1.950.000 TOTAL 1.950.000



Câmara Municipal de Garrafão do Norte
=== CNPJ. N° 22.980.965/0001-20 ---

GABINETE DA PRESID~NCIA

Oficio no 02912018 Garrafão do Norte, 06 de jutho de 2018

Exrn- SI"

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA

Prefeita Municipal

Encaminho a V Exa, para sanção, os seguintes

r" Projetos de Lei, aprovados na Sessão Plenária realizada em 29/06/2018:

I. nO001/2018, de 24/04/2018, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019,

aprovado com emendas, conforme Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e

Contabilidade, em anexo;

11.n° 002/2018, de 06/04/2018, que trata da criação a Procuradoria Geral do Município,

aprovado com emendas, conforme Parecer das Comissão de Constituição. Justiça e

Redação, em anexo; e

11I.003/2018,de 06/03/2018, que trata da concessão de benefícios eventuais, aprovado no

texto original.

Outrossim, encaminho, ainda, a Certidão n° 06/2018.

que trata da tramitação neste Poder Legislativo da LDO/2019.

Aproveito a oportunidade renovar a V Exa protestos

de e'evada estima e consideração.

Atenciosamente.

JOSÉ ILVANE ASSUNÇAo PEREIRA - Ver.

Presidente

1
Av 7de Setembro SIN - Bairro Centro - Cep: 68.665-000



Câmara Municipal de Garrafão do Norte
=== CNPJ. N° 22.980.965/0001-20 ===

CERTIDÃO

N° 006/2018

Certifico, para fins de prova junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios - TeM-Pa, que o Projeto de Lei nO 001/2018, de 24/04/2018, que

trata das Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2019, tramitou neste

Poder Legislativo com a inclusão na Pauta da Sessão Ordinária do dia 18 de maio de

2018, encaminhado na mesma data à Comissão de Orçamento Finanças e

Contabilidade, que exarou Parecer, datado de 22 de maio de 2018, favorável a sua

aprovação e incluído na Pauta da Sessão Ordinária do dia 29 de junho de 2018, tendo

sido aprovado pelo Plenário e encaminhado ao Poder Executivo para sanção no dia 06

de julho de 2018.11111I11I11I11111111I1111111111111111111111I1111/1111I11/11I1111/11I11I11111111I1111111111111111I11111111111

r
Câmara Municipal em Garrafão do Norte, 06 de julho de 2018.

MARIA REIS OLIVEIRA - Ver.
10 Secretário

1
-

Av 7de Setembro S/N - Bairro Pedrinhas Cep: 68.665-000



ATA DA 4288 SESSÃO ORDINÁRIA DO 1° PERíODO LEGISLATIVO, DA SESSÃO
LEGISLATIVA DE 2018, DA 88 LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO
DO NORTE-ESTADO DO PARÁ

Mesa Diretora:

Presidente: Ver. José Gilvane Assunção Pereira

1° Secretário: José Maria Reis Oliveira

~ Secretário: Ver. Francisco Damasceno Cruz

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e
quarenta minutos, reuniram-se os senhores vereadores Antonio Ftavio da Silva Sousa,
Francisco Aelito Alves Pereira, José Eriverton Nunes Magalhães, Everaldo Akihyto Onuma de
Oliveira, Francisco Sheuly Barroso Vidal, Jonas Moura Soares, Raimundo Nonato Souza e
Maria Aparecida de Sousa, além da Mesa Diretora acima referida. Sob as bênçãos de Deus o

~~nhor Presidente declarou aberta a presente sessão convidando o Senhor Secretário afazer
leitura da Ata anterior Lida a Ata colocou em discussão e votação. tendo sido aprovada. Em
seguida o Senhor Presidente solicitou ao Secretário para fazer leitura da matéria que se
encontra em pauta. 01. PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 001/2018, DE 24 DE ABRIL DE 2018, QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2019--1.0012019.02. PARECER DA coMISSÃo DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 002/2018, DE 06 DE ABRIL DE 2018, QUE TRATA DA
CRIAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO. 03. PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE,
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ASSISTÊNCIA SOCIAL SOBRE O PROJETO DE lEI W 00312018,DE
06 DE MARÇO DE 2018, QUE TRATA DA CONCESSÃO DE BENEFlclOS EVENTUAIS. 04.
REQUERIMENTO GERAL ~ 00112018, QUE SOLICITA A MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO
PARQUE DA ETERNIDADE, NA SEDE DO MUNlCipIO. 5. REQUERIMENTOS: ~ 02212018,DE AUTORIA
DO VER. DAMASCENO QUE DENOMINA PRÉDIO PÚBLICO (ANEXO O PROJETO DE LEI NO 00612018,
DE 08/06/2018). N° 024/2018, DE AUTORIA DO VER. DAMASCENO QUE SOLICITA A REFORMA NA
EMEF SÃO MATEUS, NA VILA DO TATAJUBINHA. 012/2018, DE AUTORIA 00 VER. TOA QUE SOLICITA

~ CONSTRUÇÃO DE AÇADEMIA AO AR LIVRE. ~ 013/2018, DE ~UTORIA DO yER. TOA QUE
';OltCtTA A CONSTRUÇAO DE UMA PONTE SOBRE o RIO GARRAFAO NA RUA SERGIO MOTA, NA
SEDE DO MUNICíPIO. N° 014/2018, DE AUTORIA 00 VER. TOA QUE SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE
UMA PONTE SOBRE O RIO GARRAFÃO NA TRAV FERNANDO GUILHON, NA SEDE DO MUNICíPIO. N°
01512018,-DE AUTORIA DO VER. TOA QUE SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE
CONCRETO SOBRE O RIO GARRAFÃO NA AV 7 DE SETEMBRO, NA SEDE DO MUNICíPIO. N° 016/2018,
DE AUTORIA DO VER. TOA QUE SOLlCJTA A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE SOBRE O RJO
GARRAFÃO NA TRAV LUIZ EDUARDO. Em seguida o Senhor Presidente franqueou a palavra
aos Senhores Vereadores. Assomou a Tribuna o vereador DAMASCENO, cumprimentou a
todos com um bom dia, não pude estar na sessão passada mais estive lendo a ata e também
fico muito satisfeito e acho que é justo, o nome do nosso hospital que se Deus quiser vai
funcionar trazendo o nome do Sr. Manoe1Eufrásto foi um homem que na época que Garrafão
do Norte era muito distante da realidade ele recebia o entendimento de Deus e fazia o papel de
médico aqui no nosso município. Então sem duvida nenhuma falar do Sr. Manoel Eufrásio é
um prazer muito grande que a gente tem e agente parabeniza por esse reconhecimento dado
para essa família, e trazendo aqui em primeira mão a LDO tramitou aqui nessa casa e agente
observou, e garanto para vossas excetênc1asque é a mesma lOO parecida com a do ano
passado e agente esta dando voto favorável, porque entende que ela é favorável para o nosso
município é atende o nosso objetivo portanto eu encaminho para vossas excelências com voto



(Continuação da Ata da Sessão Ordinária do dia 29/06/2018 Fls 02)

favorável e aprovação da LDO tenho também alguns requerimentos aqui, e gostaria que
vossas excelências votassem aqui junto comigo e vou defende-los o meu requerimento da
escola lá do Tatajubinha, São Mateus que é uma comunidade pequena que eu tive a
oportunidade de visitar e a gente vê que está precisando inclusive eu já vi fazendo alguns
reparos, e eu estou pedindo aqui como já é de costume a gente votar pelo que é melhor para o
nosso município a gente tem o entendimento que aque1acomunidade precisa com urgência de
um atendimento de uma reforma ali naquela escola então eu hoje entro aqui nessa casa com
esse requerimento. Tenho aqui também um projeto de lei parecido com o projeto do nosso
nobre vereador Flávio onde a gente reconhece também a importância do Senhor Bento
Pinheiro da Silva que foi um dos fundadores da vila do Angelim há muitos anos atrás onde não
havia estrada e ele sentiu nas costas o peso do jamashi , eu acho que muita gente sabe o que
é encarando cobras encarando onça mas teve garra é coragem para fazer aquela comunidade
muito grande, que todos vocês conhecem; então também é um reconhecimento por esse
cidadão é uma homenagem para a família portanto eu estou entrando com esse projeto de lei

r que agente reconheça a importância desse cidadão e que a UBS de lá traga o nome UBS
Bento Pinheiro da Silva em homenagem pra esse cidadão, que muito contribuiu para aquela
comunidade. Venho aqui também hoje que é a última sessão do primeiro semestre a gente vai
entrar de recesso, então eu trago algumas lembranças aqui eu me preocupo com o
desenvolvimento do nosso município e me permito a olhar pelo retrovisor e garanto que eu fico
satisfeito de vê as coisas me1horandonão na vefocidade e da maneira que agente queria, mais
que está dando certo na maneira que dá pra fazer ,eu sou um vereador que sou da base do
governo e procuro não puxar saco porque isso não me engrandece e não faz parte do meu
perfil mais agente tem conhecimento quando as coisas estão funcionando, então porque não
elogiar; eu estive vendo outro dia como era Garrafão do Norte e como está hoje; algumas
conquistas que foram feitas por exemplo a construção tem um titulo assim "a construção
iniciou em casa'" e é verdade e eu acho que uma das primeiras obras feitas aqui foi a
prefeitura ; que foi os nossos impostos que é um dinheiro público que foi aplicado ali então hoje
é a prefeitura de Garrafão do Norte; é para orgulhar qualquer cidadão do nosso município,
10cê vê que é um prédio cuidado, um prédio reformado então foi uma das conquistas que
foram feitas então isso já é realidade. Outra realidade é a situação dos matadouros; também
foi feita nessa gestão o matadouro da vila do Livramento e da cidade de Garrafão do Norte
foram reformados e ampliados. Então são conquistas feitas por esse governo, e vejo também
várias comunidades recebendo iluminação pública e posso citar aqui a comunidade do
Castanhafzinho, do Bom Futuro parte defa já recebeu ituminação púb1ica,a do Angef1m, da
Galiléia, do Mamorana e a do Fundo de Pote, a do Marapinima a do Livramento, do Capoeiro
falta muitas comunidades e em muitas delas estão sendo colocadas só na principal porque não
dá para colocar tudo de uma só vez. Vejo aqui também vários implementos agrícolas
trabalhando em prol dos nossos agricultores, alguns ali no galpão, isso também é urna
realidade, vejo também alguns locais que antes funcionavam como forma de aluguel e hoje já é
prédio público do nosso município que é para população também se orgulhar por essa
conquista, vejo também mais de 35 pontes que já foram reformadas no nosso município e é
claro que ainda tem muitas para fazer, mas isso também é um avanço, eu vejo aqui também
que a prefeitura tem feito vários ramais e tenho andado muito com o vereador Aelito e Jonas e
a gente vê que os ramais estão sendo feito para os nossos agricultores, eu sei que ainda tem
muito para se fazer, mas se nós estamos fazendo em um lugar é lógico que vai chegar nos
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outros também; vejo também algumas escolas sendo reformadas, a escola da Galifeia,
Tatajubínha, Resplendor, que trás o nome do nosso Juarez Silva, também já recebeu sua
reforma, é claro que falta muitas, mas a gente está fazendo o que pode. Vejo aqui também o
homem do campo trabalhando com mais tranqüilidade, hoje temos aproximadamente 8 tratores
trabalhando no campo, para atender a demanda do nosso município, então se não me falhe a
memótia, tem um na região do louro, Argota, Marapinima, livramento, Castanhafzinho e os
outros estão sendo preparados pra atender o povo,e o que me chamou atenção aqui é que o
Ministério de Trabalho coloca Garrafão do Norte na dianteira do Estado do Pará, ora! Nesse
momento de crise, onde há uma crise nacional um município pequeno igual ao nosso se
destacar no ministério do trabalho, na dianteira entre os 20 municípios que mais se destacou no
Estado do Pará, então eu como parlamentar fico satisfeito por isso, a gente tem visto ao longo
do tempo, as noticias que saem do nosso município não são boas e ter uma notícia como essa
é pra festejar, acredito que a oposição fica satisfeita quando recebe uma informação de que
Garrafão do Norte não está entre os piores do Estado do Pará, então reconheço ique Garrafão

('do Norte merece mais, precisa mais, mas é um avanço muito grande, porque parte dessas
coisas que eu citei aqui, foram coisas que a gente nunca tinha visto aqui, e eu como base do
governo, me orgulho de saber que agente está dando um passo de cada vez, embora seja
lento, mas é da maneira que a gente pode e por isso eu gostaria de pedir a todos que aprovem
esse requerimento, assim como eu me coloco a disposição para aprovar os vossos
requerimentos que eu sei que é em prot do povo do nosso município, que Deus nos abençoe.
Assomou a Tribuna o vereador JONAS, cumprimentou a todos com um bom dia, estive aqui
analisando esse requerimento do nobre companheiro vereador Damasceno e vereador Toa a
realidade que eu acredito que todos nós como parlamentar dessa casa não vamos nos opor
aos requerimentos que trazem melhorias para o povo; então desde já vocês podem contar com
o vereador Jonas que vou ser sempre favorável para o que for de bem para o povo do
município. Acredito que o vereador e relatar da comissão de orçamento de finanças Francisco
Damasceno analisou com todo cuidado a LDO com certeza está aqui hoje para ser aprovado
e a gente acredita na sua responsabilidade e vamos acompanhar o parecer do nobre relator,

()gora quando se trata de ouvir os nobres vereadores se pronunciando eu sempre digo que
Garrafão do Norte hoje está vivendo uma fase de muita propaganda e pouca ação se você
analisar os meios sociais tem muitas propaganda se você for olhar nossa estrada Garrafão ao
Livramerito está pronta; estrada colônia Nova, Travessa São Luis ,Sem Terra; do Sabão,
cabeceira do Tauari está pronta; mais é só nas redes sociais, porque a realidade é outra
totatmente diferente. Senhores vereadores, a gente fica se perguntando e eu acredito que
deveriam passar uma informação real para o povo, se formos olhar os meios sociais de
Garrafão do Norte é um dos melhores municípios que existe você vê a decadência que foi a
merenda escolar nesse primeiro ano de governo que chega e não passa de três a quatro dias e
já acaba, infelizmente agente tem que ver e ouvir; mas estamos aqui pra defender, lutar e
brigar pelo povo do município eu acredito que todos nós vamos sair de recesso agora esse
mês, mas que a gente possa voltar com toda garra pra vir em busca de melhorias para
Garrafão do Norte, que ser vereador não é fácil nesse município pelas suas dificuldades e
carências e você ter que representar esse povo, eu sempre digo que esses vereadores que
moram na cidade tem um privilegio djferente de nós que moramos no interior que sempre que
um cidadão bate numa porta de um posto de saúde e não tem carro para socorrê-Io, e a
primeira porta que ele bate é a de um vereador. Aqui na cidade talvez aconteça, mas tem mais
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opções e a gente enfrenta uma dificuldade muito grande nesse município e eu sempre disse
por onde passei fazendo campanha que não queria ser um vereador para estar se escondendo
do povo, mas que queria ser um vereador para estar ao lado do povo vendo o que poderia
exigir do poder executivo desse município e vocês podem ter certeza senhores vereadores que
estou na melhor fonna, estou em pé, estou vivo, hoje sou oposição deste poder que está ai,
não porque a gente queira ser oposição mas porque a gente é, porque a Prefeita desse
município nunca chamou esses vereadores para sentar e conversar e eu acredito que todos
são cientes disso e eu já cobrei para própria executiva; então a gente está aqui pra defender a
bandeira do povo; vocês podem ter certeza disso que a gente possa voltar de recesso com as
forças renovadas para defender o povo e meu muito obrigado. Assomou a Tribuna o vereador
ERIVERTON, cumprimentou a todos com um bom dia quero dizer que estou a favor dos
requerimentos dos vereadores que seja para o bem do nosso município e eu também tenho um
requerimento nessa casa que é uma academia ao ar livre que é aqui na praça da Embratel,
mas conhecida como praça do Boi e gostaria que os vereadores aprovassem esse

r- requerimento. Também tem um outros requerjmentos para a construção de pontes sobre o rio
Garrafão nas Travessas Luiz Eduardo Magalhães, Sérgio Mota, Fernando Guilhon que ligam os
bairros Bela Vista, Pedrinha, e Centro, que atingem a PA 124, melhorando o trafego na
cidade.Também a construção de uma ponte de concreto sobre o mesmo rio Garrafão na Av 7
de Setembro que é o prolongamento da PA 124 contando a cidade e tem um fluxo maior de
veicules e a passagem das águas é feita em tubos de concreto e a gente ta fazendo esse
pedido para que seja feita de concreto. Estamos pedindo verbalmente uma reforma na escola
do Cotovelo, e agora nas férias estaremos fazendo essa reforma. Solicitando também o trator
que na outra semana já vai estar lá para fazer um trabalho em prol daquela comunidade e
estou a favor de todos os requerimentos dos meus colegas, e meu muito obrigado. Assomou a
Tribuna a vereadora MARIA APARECIDA, cumprimentou a todos com um bom dia quero dizer
que estamos todo na mesma luta, hoje vamos entrar de recesso mas eu tenho certeza que
esse recesso que vamos ter, vai ser somente de vir a esta Casa, vamos estar sempre com a
nossa responsabilidade dia após dia para atender a necessidade do nosso povo e do nosso
município. desde já eu agradeço, em agosto estaremos aqui com mais garra e mais força,
muito obrigada. Em seguida o Senhor Presidente colocou em discussão e votação o
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE SOBRE O
PROJETO DE LEI N° 001/2018, DE 24 DE ABRIL DE 2018, QUE TRATA DA LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2019-LDO/2019. Não havendo discussão colocou em
votação tendo sido aprovado. Colocou em discussão e votação o PARECER DA COMiSSÃO
DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 002/2018, DE 06
DE ABRIL DE 2018, QUE TRATA DA CRIAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICíPIO. Não havendo discussão colocou em votação, tendo sido aprovado. Colocou em
discussão e votação o PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO E ASSIST~NCIA SOCIAL SOBRE O PROJETO DE LEI N° 003/2018, DE 06 DE
MARÇO DE 2018, QUE TRATA DA CONCESSÃO DE BENEFíCIOS EVENTUAIS. Não
havendo discussão colocou em votação tendo sido aprovado. Colocou em votação todos os
Requerimentos constantes da pauta, tendo sido aprovados. Determinou à Secretaria Legislativa
que providencie o encaminhamento ao Poder Executivo para sanção os Projetos de Leis nO
001/2018,002/2018 e 003/2018. O Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão



(Continuação da Ata da Sessão Ordinária do dia 0810612018 Fls 05)

Ordinária, às 11:30 horas, convidando os Senhores Vereadores para a primeira Sessão de
abertura do ~ Período Legislativo de 2018 a ser realizada no dia 03 de agosto de 2018.

Plenário da Câmara Municipal em Garrafão do Norte, 29 de junho de 2018.
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